
TERMO DE COMPROMISSO DE POSSE DOS CARGOS DE PREFEITO E 
VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS FLÔRES PARA O 
PERÍODO DE 2013 A 2016. Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e 
treze, às onze horas, no Auditório do Centro Cultural Professor Antonio 
Pacheco Leão, localizado à Rua Aniceto de Medeiros, nº 156, em Sessão 
Solene da Câmara Municipal de Rio das Flôres, especialmente convocada para 
tal fim, sob a Presidência do Vereador Aderly Valente Silva Junior, com a 
presença dos demais Vereadores: Arnaldo Grijó Amorim, Braz Rogério 
Mendes da Costa, Rodrigo Santana de Almeida, Militão Fabiano Alves de 
Magalhães Netto, Leandro de Macedo Machado, José Phillipe da Silva, José 
Roberto da Silva e Carlos Augusto de Castro Laranja compareceram a cidadã 
SORAIA FURTADO DA GRAÇA e o cidadão JORGE RODRIGUES 
FRANÇA, respectivamente candidatos eleitos para os cargos de PREFEITO e 
VICE-PREFEITO no pleito do dia sete de outubro de dois mil e doze, pela 
Coligação JUNTOS FAZEMOS A DIFERENÇA para a Cerimônia de Posse 
nos referidos cargos, cujo mandato compreende o período de primeiro (1º) de 
janeiro de dois mil e treze a trinta e um (31) de dezembro de dois mil e 
dezesseis. Por solicitação do Senhor Presidente, a referida cidadã e o referido 
cidadão apresentaram os Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral, que foram 
devidamente aceitos como documentos autênticos. Em seguida, o Senhor 
Presidente convidou-os a prestarem, publicamente, o seguinte compromisso: 
“PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A LEI ORGÂNICA, A 
OBSERVAR AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO DE 
RIO DAS FLÔRES, A PROMOVER O BEM GERAL DOS MUNÍCIPES E 
EXERCER O CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA 
LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE”. Após o compromisso o Senhor 
Presidente, usando de suas atribuições legais, declarou empossado no cargo de 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JORGE RODRIGUES FRANÇA, 
e no cargo de PREFEITO MUNICIPAL, a Senhora SORAIA FURTADO DA 
GRAÇA. De ordem do Senhor Presidente foi lavrado o presente TERMO que, 
para os efeitos legais, será assinado pelas partes.  
 
                                   Rio das Flôres, 1º de janeiro de 2013. 
 


